
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

 
 

    OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de materiais ergonômicos, a fim de 
atender as necessidades do CRESS/SC, conforme condições e especificações estabelecidas 
neste Termo. 

 
JUSTIFICATIVA: 

  A aquisição de materiais ergonômicos visa atender as recomendações do MTE em observação 
as Normas Regulamentadoras (NR), relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a 
NR 17 – AET (Análise Ergonômica do Trabalho), a referida trata sobre a postura ergonômica dos 
profissionais no  ambiente de trabalho. 

  A compra destes materiais ergométricos serão utilizados pelos trabalhadores que utilizam  
computadores, proporcionando adequação dos servidores a NR n. 17, e objetiva melhorar, por 
incremento, o ambiente de trabalho, proporcionando melhora na posição do trabalhador na 
estação de trabalho, além de evitar lesões nas pernas, dores nas costas, dores nos pescoços e 
musculatura lombar, considerando que a posição dos pés e a altura ideal dos olhos é essencial 
para contribuir com a postura correta do usuário no posto de trabalho e proporcionará melhora na 
posição do servidor com um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente, evitando 
Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho (DORT). 

 
 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO  

 

Item Especificação Qtd 

1 
Apoio ergonômico para os pés 

apoio ergonômico para pés, com ajuste de inclinação, plataforma antiderrapante, 
cor preta, garantia mínima de 12 meses. Apoio em conformidade com a NR 17 e 
com capacidade de carga aproximada a 40kg; base em aço ou ferro, pés de borracha 
ou antideslizantes, regulagem de altura, ajuste de inclinação e dimensões mínimas 
de 400 x 310 mm x 120 mm largura x profundidade x altura 

06 

2 Suporte para monitor LCD/LED 

Suporte ergonômico para monitor quadrado com 3 níveis de altura, na cor preta, 
estrutura em aço, base em vidro fumê, para suportar até 40Kg, com as seguintes 
características mínimas: ajustável até 17 cm, 3 níveis de ajuste, pés desmontáveis, 
altura minima: 4,5cm , altura máxima: 17cm, produzido em conformidade com a 
Norma Regulamentadora NR-17 

03 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

A entrega do equipamento, bem como a instalação deverão ser efetuadas no prazo de 
até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, no CRESS/SC. Endereço 
de entrega e instalação: Rua dos Ilhéus, 38 – 10º Andar – SL 1005, Ed. APLUB - Centro – 



 

 

 

Florianópolis/SC, mediante prévio agendamento de data e horário. 

 
CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

Os produtos deverão serão entregues em única parcela e totalmente novos, 
e entregues devidamente acondicionadas em embalagens individual adequada, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte. 
Nos preços a serem apresentados deverão estar inclusas todas as possíveis despesas com 
encargos sociais e tributos porventura incidentes, seja a que título for, bem como despesas com 
seguro, transporte, frete, carga e descarga e quaisquer outras relacionadas com o objeto do 
presente Termo de Referência. 
Na ocasião da entrega da nota fiscal, se for o caso, a CONTRATADA deverá comprovar a condição 
de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte), mediante a apresentação da cópia do Termo de 
Opção de que trata a IN da RFB (Receita Federal do Brasil) n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
sob pena de serem efetuadas as referidas retenções. 

 
    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Dentre as regularmente admitidas e impostas pelo ordenamento pátrio vigente, em 
especial o que concerne às regras de direito público, encontram-se as obrigações abaixo 
elencadas, como assumidas pela Contratada: 
a. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados 
durante a entrega dos bens, inclusive, durante a entrega dos materiais feita por transportadoras; 
b. Entregar o objeto contratato nas quantidades e prazos estabelecidos, em conformidade com 
as exigências previstas neste Termo de Referência; 
c. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durantea fase 
de fornecimento doproduto; 
d. Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, com prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial, o 
referido objeto deste Termo, sempre quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes dos materiais fornecidos. 
e. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, no fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo tal 
responsabilidade. 
f. Acatar as exigências do Termo de Referência, sujeitando-se à fiscalização da Contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

g. Estas responsabilidades elencadas integram-se ás demais previstas na lei, especialmente 
no que tange ao regime de contratação com entes públicos, bem como o restante do 
ordenamento jurídico vigente; 

 
   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a. Aceitar o produto que atenda aos requisitos constantes deste Termo de Referência; 
b. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido neste Termo. 
c. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no itens entregues, para 

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
d. Receber o produto final no local e horário conforme disposto; 
e. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada; 

 
    
 



 

 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 

     Para efeitos desta aquisição, o critério de julgamento será o de menor preço.  
    
 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta aquisição correrão da seguinte fonte de despesa do 
Orçamento de 2023:  
  
• Elementos de Despesa: 6.2.2.1.1.02.01.03.001 - Móveis e Utensílios 
• Centro de Custo: 02.18 
 
PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de transferência bancária, após 
entrega dos itens, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de Nota Fiscal. 
 

 

 

 

Florianópolis, 18 de julho de 2023. 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

Cheyenne Vieira Marques 
Presidente 

 

 

 

Daniel Colombo 
Coordenador Administrativo 
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